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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 063/2024, busca
autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e Prioridades, do PPA
2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021, e no Anexo III – Metas e
Prioridades, da LDO de 2024, Lei n.º 7.105, de 29 de setembro de 2023, no
programa 0223 – Atenção primária à saúde, a ação: “Incentivo financeiro Federal de
custeio Atenção Primária à Saúde – Estado de Calamidade Pública RS/Portaria nº
4.507/2024”, na Secretaria Municipal da Saúde; e para abertura de crédito especial
adicional no valor de R$ 1.046.127,71 (um milhão quarenta e seis mil, cento e vinte
e setenta reais e setenta e um centavos).

A Mensagem Justificativa informa que o Município foi contemplado com
recurso proveniente de incentivo financeiro federal para custeio no âmbito da
Atenção Primária à Saúde, em caráter excepcional e em parcela única, nos termos
da Portaria n.º 4.507/2024-MS, de 21 de junho de 2024. Esclarece que o recurso já
está disponível, devendo ser utilizado para aumentar e reforçar o acesso da
população às ações e serviços da Atenção Primária à Saúde em tempo oportuno
para assistência, diagnóstico, tratamento, prevenção, controle de enfermidades
provenientes da exposição de risco decorrente do desastre meteorológico por chuvas
intensas; ampliar o acesso da população às ações e serviços essenciais ofertados
pelas equipes de Saúde da Família (ESF), equipes Multiprofissionais (eMulti) e
demais equipes e profissionais da APS para o manejo das condições de saúde no
âmbito da Atenção Primária à Saúde; e apoiar a gestão na operacionalização dos
protocolos e condutas clínicas da Atenção Primária à Saúde em situações de
emergência.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros,
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua
aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 23 de julho de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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